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Parecer DCUMB/SE No 27712023

Boquim,18 de Maio de2O23.

Aprecia-se,nestaoportunidade,osautosdaDispensano004D023,encaminhado

pela comissáo Permanente de Licitação de compras e serviços da Prefeitura Municipal

de Boquim/sE, através da comunicação lnterna no 22212023, referente ao procedimento

aserrealizadodedispensadelicitaçâo,visandoaContrataçãodaempresaMARAZUL

EMPREENDIMENToSLTDA,cujoobjetoeareformaeadequaçãodasalado
empreendedor do departamento de indústria e comércio, solicitado através da secretaria

Municipal de Agiicultura, Comércio, lndústria e Meio Ambiente, deste município de

Boquim.

| - Das Gonsiderações lniciais

Registre-SequeestaanáliseestáfundamentadanoincisoVldoartigo3Sda

Lei n.o 8.666/93, advertindo que ficará sob a responsabilidade da comissão Permanente

deLicitaçáodeCompraseServiçosdaPrefeituraMunicipaldeBoquim/SEreceber'

examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos à contratação direta'

conformesituaçãoanálogaprevistanoartigo6.0,incisoXVldaLeideLicitaçôese

Contratos Administrativos. Acrescente-se que também Íicará sob a responsabilidade da

citada Comissão a habilitação ou não da empresa a ser contratada'

lmpendeasseverarquenãofazpartedasatribuiçõesdoControlelnternoa

análise acerca da conveniência e oportunidade da realização de qualquer ato de gestão'

quernoseuaspectoeconômico,quernoseuaspectoadministrativo,jáquesãode

responsabilidade dos administradores públicos. Ao Departamento Municipal de controle

lnterno incumbe à análise dos aspectos técnicos'

li

I

It - Da Dotação Orçamentária
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O Departamento Municipal de Controle lntemo ratifica a dotação orçamentária

informada acostada aos autos às fls.000270 a000271.

No mais, recomendo que a Secretaria solicitante verifique os dispositivos

constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo orçamentário da

dotaÉo especificada em funçâo do cronograma de execução para o exercício financeiro
atual, com base nas legislações abaixo transcritas:

Constituição Federal de í988:
Art. 167. Sáo vedados:

t...1

ll - a realização de despesas ou e assunÉo de obrigaçÕes diretas que
excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

Lei Federal no 4.320/í964:

Art 59 - O empenho da despesa não poderá exceder o limite dos
créditos concedidos.

Lei Complêmentar no 10í/2000:

Art. 16-1...1

§ 1' Para os Íins desta Lei Complementar, considere-se:

l. - adequada com a lei orçamentária anuel, a despesa objeto de
dotaçâo específica e suÍiciente, ou que esteja abrangida poÍ crédito
genérico, de forma que somadas todas as despeias da mesma
espécie, realizadas e a realizar, previstias no programa de trabalho, não
sejam ultrepassados os limites estabelecidos para o exercÍcio;

I1

lll - Da Publicação

A constituiçáo Federal de 1988, em seu art. 37, aloca como um dos princípios

basilares da Adminisúação Pública a puBLlclDADE. Tal referência aponta para a
necessidade de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na premissa dos
agentes públicos não praticarem seu mr.sÍer para satísfação pessoal, mas sim tão
somente do interesse público. Nesse sentido, os ajustes efetivados pela Administração,
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fundamentados diretamente pela Lei no 8.666/93, prevê:

Art. 3s A licitaçáo destina-se a garantir a observância do princÍpio
constitucional da isonomia, a seleÉo da propostã mais vantajosa
para a administraçáo e a promoçáo do desenvolvimento nacional
sustentável e será procêssada e iulgada em estritE conformidade
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da Publicidade, da probidade

admanistrativa, da vinculaÉo ao instrumento convocatório, do

iulgamento objetivo e dos que lhes sáo conelatos. /Redacão dada
pela Lei no 12.349. de 2010.

Sobre a publicaÉo das compras efetuadas, deve-se ainda observar o que

dispõe o artigo 16 da Lei Federal no 8.666/93, a seguir transcrito:

Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em Órgáo de
divulgaÉo oficial ou em quadro de avisos de amplo acesso pÚblico,

à relaÉo de todas as compras feitas pela AdministraÉo Direta ou
lndireta, de maneira a clarificar a identificação do bem comprado,
seu preço unitário, a quantidade adquiride, o nome do vendedor e o
valor totâl da operaçáo, podendo ser áglutinadas por itens as
compras feitas com dispensa e inexigibilidade de licitaÉo.

Atendendo as disposições da Legislaçáo vigente informada, sem prejuízo de

outras que tragam maior publicidade dos atos administrativos, recomendamos a

publicaçáo do extrato do proccdimento nos mais diversos meios possíveis de divulgação

para fins de validade do ato, sem prejuízo do encaminhamento das informações ao

Sistema de Gestão do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - SAGRES'

lV - Da Base legal e recomendações

Vê-se que a sustentaÉo da contrataÉo direta via dispensa de licitação

encontra respaldo no aft.24,1, da LLCA, abaixo transcrito:

Art. 24. É dispensável a licitiaÉo

t.1

í:úü

t
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f- para obras e serviços de engenharia de valor até 10o/o (dez por cento)
do limite previsto na alÍnêe "a", do inciso I do aÍtigo anterior, desde que
não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainde para
obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser
realizadas conjunta e concomitantemente; (RedaÉo deda pela Lei no
9.648, de 1998)

Com base no dispositivo legal frisamos que a contrataçâo deverá atender, em

especial, ao requisito do supracitado artigo, bem como a habilitação prevista nos art. 27

ao 33 da Lei no 8.666/93.

Frise-se que a Secretaria solicitan Íealize a contratacão mediante a
apresenta o de iustificativa em que demonstre oue a contratada é detentora da oferta

ais vanta sae com rove o ser dis ndido ntrata em

sem oreiuí o da avaliacão orévia do inciso X do arl. 24. conforme oreceitua o art. 26 da

LLCA. senão vetamos:

Art. 26. As dispênsas previstas nos §§ 2e e 4e do art. '17 e no inciso
lll e seguintes do art. 24, as situaçôes de inexigibilidade referidas no
aÍt. 25, necessariamente justificadas, e o retjardamento previsto no
final do parágrafo único do art. 8e desta Lei deveráo ser
comunicâdos, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para
ratiÍicaÇão e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco)
dias, como condiÉo para a efiúcia dos atos.
oela Lei no 11.107. dê 2005)

ll - razão da escolha do fomecedor ou executante:
lll - justiÍicativa do preço. (grifoi)

(RedaÇão dada

Parágrafo único. O pÍocesso de dispênsa, de inexigibilidade ou
dê Íetardamento, previsto neste aÍtigo, seÉ instrúído, no que À
couber, com os seguintês elêmentos:

l- caracterização da situação omeÍgencial, calamito8a ou de
grave e iminente risco à segurança pública que justiÍique a
dispênaa, quando for o caso; (Redacão dada pela Lei
no í3.5{10. de 20171

Ademais o a Secretaria solicita deverá aoenas o quir com o
feito aoós a verificacão e com rovecão nos autos saldo suficiênte que suporte

m "dotacãotoda a despesa em consonânc a com os disoosiü transcritos no ite
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7oe í4 da Lei no 8.666193 a sequir
o m ria" e comolementa ÍÍnentê o§ art

citados:

AÍt.7s As licitaçÕes para a execuçáo de obras e para a pre-sta-ção

;;;*iõ;;üã"*iáo ao oispoú neste artigo e' em particular' à

seguinte sequência:

t.l
§ 2e As obras e os seÍviçoa somente poderão ser licitados

quando

t1
lll - houver DÍêYisão de ÍecuEos oçamentários que assegurem

á páôr."ntô das obrigações dêcorrentes de obras ou servrços a

se'reü executaaas no exercício financeiro em curso' de acordo com

o respectivo cronograma.

Art. 14. t{enhuma comDra será -fe!-ta :e' - '- adeq.uada

ààaàt-çao o" ""u oieto e indicação doa . 
Fêcursos

àrcamentários para seu pagamento, sob pena de n-ulidade do ato e

r"Jp-.àúirio"oé oe quem lhl tiver dado causa (gÍiÍêi)

V - Do TÍâmite do Procedimento Licitatorio

ConstraquenoClia,tTdeMaiode2o2SaComissâoPermanentedeLicitaçáo'

encaminhou ao Departamento de controre rnterno, através da comunicação interna no

222t2023 para análise técnica a documentação:

o Projeto básico, fls 000001 a 000007;

.CópiadoConvênionoOO2t2O22'queentresicelebramaSecretariade

Estado da Agricultura, do Desenvolvimento Agrário e da Pesca-SEAGRI

e o Município de Boquim/SE' fls'000008 a 000014;

oCópiadoe-mailencaminhadoaSEAGR|solicitandopronogaçãode

Prazo ao convênio, fls'000015;

. Cópia do 10 termo aditivo visando a prorrogação de vigência de

convênio Lei 8'666/93, lN no 003/2013 -CGE RecomendaçÕes'

Possibilidade Condicionada' fls'000016 a OOOO22''
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. lnformações do empreendimento, fls.000023;

. Planilha orçamentária do empreendimento, f|s.000024 aOOOO2Z;

. Cronogramafísico-financeiro, fls.000028;

o Planilha de encargos sociais, fls.000029 a 000030;

. JustiÍicativa da contratação, fls.00003í a 000032;

o Cópia da solicitaçáo de autorização ao prefeito para contrataçâo nos

moldes da Lei 8.666/93, fls.000033;

. Orçamento da empresa Primazia Empreendimentos, fls.000034 a

000í05;

. Orçamento da empresa DCL Construções, fls.000í06 a 000176;

. Orçamento da empresa Marazul, fls.000Í77 a OOO244;

. Cópia da Art do responsável técnico Rafael Domingos Sandes

CREA/SE 27 1 827 920-6, fl s. 0000245 ;

. Cópia do projeto da reforma, fls.000246;

o Parecer técnico do Engenheiro Civil Rafael Domingos Sandes

C REA/S E 27 1 827 920-6, fl s. 000247;

o DeclaraÉo relativa a trabalho de menores, fls.000248;

o 234 AlteraÉo do Contratual da empresa Marazul, fls.000249 a 000251 ;

o Documentiaçâo pessoal dos sócios da empresa, fls.000252 a 000254;

. Comprovante de inscrição e situaÉo cadastral, fls.000255: ^.

. Cartão de inscriçáo Municipal, f1s.000256 aOOO257;

o Certidão negativa de debitos tributários junto ao Município de São

Cristovão, Certidão negativa de débitos ISSQN, Certidões Negativas De

Débitos Perante As Fazendas Federal, Estadual, trabalhista e de

regularidade de FGTS, certidões negativa de falência e concordata,

fls.000257 a 000269;

. Demonstrativo da despesa orçamentária, fls.000270;

. SolicitaÉo de despesa no 837912023, fls.00027í;

. Cópia da Portaria no 001\2023 Da Comissão permanente De

Licitações, fls.OOO27 2 a OOO27 3;

. Justificativa de Dispensa de Licitação elaborada pela CpL, fls.000274 a
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000276;

Minuta do Contrato, f1s.000277 a 000279;

Comunicado interno no 2OTAO23 encaminhando o processo a

Procuradoria Geral do Município para análise e emissão de parecer

jurídico, as fls.000280;

Parecer Jurídico no 40312023, expedido em 16 de Maio de 2023, pela

Procuradora Municipal Amanda Valeska Fontes dos Santos Alves,

opinando pela pertinência jurídica do procedimento e minutia do termo

contratual, f1s.00028í a 000286:

Comunicado interno no 222U023 encaminhando o processo a

Controladoria Geral do Município para análise e emissão de parecer, as

f|s.000287.

a

o

Dos autos depreende-se que constam as peças necessárias para o

procedimento com ressalva Para:

oManutençãodasmesmascondiçõesdehabilitaçãojurídico-fiscal

durante todo o procedimento, conforme art. 55, Xlll da LLCA'

.AutenticartodadocumentaÉoemópia(cartórioou..conferecom

original");

. Revisáo geral do processo para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

. Atentar-se as orientações expressas no parecer jurídico;

.ComprovantedeinscriçãoesituaçáocadastraldasempresasDCLe

Primazia;

. Organização do procedimento em ordem cronológica'

V - Da Fiscalizaçáo e Controle

Alem de observadas as cláusulas editalíssimas que tratam das obrigações e
7
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fiscalização contratual, chamamos a atenção para a figura do fiscal e qestor contratual

estes responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e possível aplicação de

sanções, conforme o teor do ul. 67 da LLCA a seguir transcrito:

Art.67. A execuÇão do contrato deverá ser acompanhada e
fiscalizada por um representante da Administração especialmente
designado, permitida a contratiaçáo de terceiros para assisti-lo e
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuiçáo.
§ 1e O representante da AdministraÉo ênotará em registro próprio
todas as ocoÍrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que Íor necessário à regularizaÉo das faltas ou
dêfeitos observados.
§ 2s As decisões e providências que ultrapassarem a
compêtência do representante deverão ser solicitadas a seus
superiores em tempo hábil para a adoÇão das medidas
convenientes. (griÍei)

Vl - Da Conclusão

Ante o exposto, opina o Departamento Municipal de Controle lnterno

Favoravelmente.ao prosseguimento do feito, tendo em vista as observações

encimadas, devendo os autos de o processo ser encaminhado à Autoridade superior
para decidir sobre a contratação, ou não, da referida empresa.

É o entendimento, salvo melhor juízo.

o
ra Municipal

to 01012A21

Va
c
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